ESTADO DX MATO GROBSO

LEXI X 66l , DE 1O DE DEZEMBRO DE 1 953,

Autor: Deputado Camilo Hermelindo . _ -
DispGe albre a oriagao do distrito &
paz de Itahum,

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO @

Fego saber que a Assendléia Legiszlativa do Eatado decrsta -
el sanclono a seguinte lei:

Artigo 12 - PFica oriado no municlpio de Douredoa, o Aaiatri
to de paz ds Itahum, |

Perdgrafo inico - 0 distrito de paz de Ttahum terd os seguis
tes limites; Partindo do rlo Dourpdos,pelo Guariroba acima até a  sni
cabeceira dai por uma lipha reta a cabeceira do eérrego Encravado =
dai por &ate abalxo até o rio Sante Maria, por éste abalxo até a fozd
Carumbé;~pelo Carumbé acima até a sua cabsceira,déste ponto por uma ra
ta a cabeceira do cdrrego Antolin, por 8ate abaixo até sua foz no rio
Dourados & por éste acima atéd o ponto inloiel.

Artigo 2% - Esta lel entrara em vigdr a 12 de janeiro a3
1 954, revogadas as dlaposigoes em fSontrario. -

Paldoio plencastro, em Cuiasba, 10 de dezembro de 1 953,132e
da Independénoia o 652 da Republica,
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